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ANO: 2025                                                                                                  MÊS: FEVEREIRO 

LEI Nº. 1306/2025                                                           DE 26 DE FEVEREIRO 2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO VENCIMENTO 

DOS SERVIDORES OCUPANTES DOS CARGOS 

DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) E 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) 

PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica estabelecido em R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) o 

vencimento dos servidores ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde 

(ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE), integrantes do quadro efetivo deste 

Município. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão a 

conta das dotações próprias do Fundo Municipal de Saúde de Mamanguape. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 01 de janeiro do corrente ano. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em 
26 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 

Prefeito Constitucional 


